
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI A3't Ilo4~.

EMENTA - Institui o Programa Municipal de
Assistência a Vítimas de Violência.
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e/ou auxiliando-a na superação do impacto da víolêricíâ'sctrída:

111 - o aconselhamento e acompanhamento jurídico que busca evitar que a
mulher volte à situação de vítima, informando a mesma sobre seus direitos e sobre os
instrumentos jurídicos e medidas protetivas para evitar a situação de violência, além de
orientação no acompanhamento de procedimentos administrativos de natureza policial
ou judiciais;

IV - atividades de prevenção realizadas através de: conhecimento sobre a
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dinâmica, tipos e o impacto da violência contra a mulher, sendo estes elementos essenciais
para a desestruturação de preconceitos que fundamentam a discriminação e a violência contra
a mulher; prestação de informações sobre os procedimentos utilizados no eRAMe os serviços
que integram a rede de atendimento, o que permitirá que os serviços sejam conhecidos
efetivamente por suas beneficiárias diretas; sensibilização por meio de oficinas,
palestras e outras atividades afins; realização de contato com a comunidade e/ou
imprensa local fazendo referência a da violência contra a mulher em seus
aspectos gerais e não índívíduaís, '. as 'â.tiviQ:~~esdo eRAMassegurando o
sigilo das informações e orespei de
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§ 2º O··~lênâi
08hOO às 17hOO.

e·'".s~gundaa sexta-feira, das

§ 3º Serão atendidas ,ty;í1tO ao CRAMtq~tas as pessoas das quais o aspecto
psíquico ou comportamental seja feminino, compreendendo-se estas como público-alvo das
ações descritas na presente Lei.

Art. 5º A coordenadoria do Programa Municipal de Assistência a Vítimas de
Violência deverá:

I - buscar, nas produções acadêmicas brasileiras atuais sobre o tema, novos
métodos de aproximação e recuperação de vítimas de violência; e
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Fica demonstrada a relevância desta proposição, projetando o

benefício e o cuidado com tantas munícipes, sendo esta indicação uma reapresentação

lapidada da Indicação de Projeto de Lei nº 35/2018, de minha autoria e negada pelo

Executivo Municipal.

Curitiba (através da Casa da Mulher Brasileira.

Vários município já contam';~?MmCentro de Referência, como exemplo

de São Paulo, várias cidades de Sergipe, Marin
".,. _,:(.?,:<!N"'"~"W" ... ",,,,~

Londrina, Araucária e até mesmo
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